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Justiça do Piauí desmente uma boa notícia: a suspensão do auxílio-
moradia para juízes

Acaba de ser enviado para jornalistas um e-mail assinado pela assessoria de comunicação do
Tribunal de Justiça do Piauí desmentindo o que poderia ser a melhor notícia do ano: a suspensão
do pagamento do auxílio-moradia para juízes. A informação que poderia servir para dar um up-
grade na imagem do Judiciário piauiense é, infelizmente, inverídica, de acordo com a Ascom do
TJ-PI. 

Diz a assessoria, em “nota de esclarecimento” sobre matéria veiculada na Imprensa na manhã
desta  terça-feira  (12/12),  com título  “exclusivo:  Presidente  do  Tribunal  de  Justiça  suspende
pagamento de auxílio  moradia  a  juízes”,  “que  o desembargador  presidente  do TJ-PI,  Erivan
Lopes, esclarece que não é verdade que tenha suspendido o pagamento do auxílio-moradia aos
juízes, pois esse continua sendo pago”.
Segundo  a  assessoria,  o  presidente  do  TJ  “ressalta  que  a  suspensão,  em  atendimento  ao
Provimento 64/2017 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), foi somente referente a Parcela
Autônoma de Equivalência (PAE), auxílio saúde e gratificação de Diretoria de Fórum, conforme
consta da Portaria nº 5281, de 07 de dezembro de 2017, deste Tribunal.”



Assim, os senhores magistrados seguem recebendo uma ajuda financeira para pagar por suas
moradias, fixada desde 2014 por decisão liminar (provisória) do Conselho Nacional de Justiça
(CNJ), que regulamentou o pagamento de auxílio-moradia a todos os juízes do país e fixou em
R$ 4.377,73 o valor do benefício para os magistrados – o mesmo previsto para ministros do
Supremo Tribunal  Federal  (STF).De acordo com a Associação Nacional  dos  Magistrados do
Brasil (AMB), atualmente 10 mil dos 16.429 juízes do Brasil já recebem auxílio-moradia.
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Caso Iarla: decisão de julgamento deve ficar 
para 2018

A  decisão
sobre o julgamento do ex-tenente do Exército, José Ricardo da Silva Neto, que confessou ter
matado  a  namorada  Iarla  Lima  Barbosa,  deve  ficar  para  2018.  A audiência  de  instrução  e
julgamento ocorreu no mês de novembro e na semana passada o Ministério Público e a assistente
de acusação apresentaram as alegações finais. 

Iarla Barbosa foi assassinada a tiros dentro do carro do ex-tenente, em junho deste ano, após
saírem de um pub na zona Leste  de Teresina.  A irmã da jovem e uma amiga,  que também
estavam no veículo, foram baleadas. 

https://cidadeverde.com/noticias/250110/tenente-do-bec-confessa-a-policia-que-matou-namorada-por-ciumes
https://cidadeverde.com/noticias/260718/ex-tenente-diz-que-andava-armado-para-fazer-seguranca-de-iarla
https://cidadeverde.com/noticias/260718/ex-tenente-diz-que-andava-armado-para-fazer-seguranca-de-iarla
https://cidadeverde.com/noticias/261875/caso-iarla-decisao-de-julgamento-deve-ficar-para-2018
https://cidadeverde.com/noticias/261875/caso-iarla-decisao-de-julgamento-deve-ficar-para-2018


Para  Karla  Oliveira,  assistente  de  acusação,  a  materialidade  e  autoria  do  crime  estão
comprovados e o réu deverá ir para júri popular. 

"Para mim é fato que ele vai a júri popular. A materialidade e autoria estão comprovadas e houve
duas  vitimas oculares.  Na audiência,  ele  próprio confessou que  matou.  Nas alegações  finais
reforçamos  que  o  crime  se  trata  de  homicídio  qualificado  pelo  feminicídio,  motivo  fútil  e
impossibilidade de defesa das vítimas", disse Karla Oliveira.

Em entrevista ao Cidadeverde.com, a advogada explica que devido ao recesso forense, marcado
para iniciar no dia 20 de dezembro, o juiz da 1ª Vara Criminal do Júri, Antônio Noleto, só deve
se pronunciar em janeiro ou fevereiro de 2018, quando deve ser definida a data do julgamento. 

"Se o advogado de defesa não entrar com recurso, o julgamento deve ocorrer antes do meio do
ano de 2018. Contudo, se o advogado de defesa entrar com um recurso, o julgamento pode ser
protelado por até dois anos", explica a advogada. 

Defesa

O advogado de defesa, Maurício Bezerra Alves Filho, disse que o prazo para as alegações finais
para o seu cliente, o ex-tenente, foi publicado no dia 06 de dezembro deste ano e será encerrado
no dia 16 de dezembro, quando acaba o prazo de dez dias.

“Estamos dentro do prazo. Após a entrega das alegações, o juiz fará uma sentença de pronúncia,
que  não ainda  julga  o  meu cliente.  Nela,  o  juiz  vai  dizer  se  realmente  há  materialidade  os
indícios de autoria, que já existem. Mas a defesa irá tratar de outras questões (nas alegações
finais), como a do feminicídio que, para nós, não ocorreu”, disse o advogado.

Maurício  Bezerra  ressaltou  que,  na  avaliação  da  defesa,  não  existe  uma  caracterização  de
feminicídio  na  morte  da  estudante,  que  seria  o  assassinato  de  mulheres  em  contextos
discriminatórios. 

A defesa alega que o feminicídio não se resume apenas em um crime contra uma mulher, contra
uma namorada,  que existem outros indícios  como a constante  ameaça ou violência  contra  a
vítima. “Isso não ocorreu. Foi um caso isolado”, declarou o advogado.  



                                                PODER JUDICIÁRIO

                             TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

                                       ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO

PORTAL DATA PÁGINA EDITORIA

GP1 13.12.2017 - Notícias 



                                                PODER JUDICIÁRIO

                           TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

                                      ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO

PORTAL DATA PÁGINA EDITORIA

Teresina Diário 13.12.2017 - Notícias 

Capitão Allison Watson vira réu na Justiça

A juíza da 2ª Vara do Tribunal do Júri aceitou a 
denúncia do Ministério Público Estadual contra o 
capitão da PM, que confessou ter assassinado a 
estudante de Direito, Camila Abreu

O Capitão da Polícia Militar do Piauí, Allison Watson da Silva Nascimento, que confessou ter
matado a namorada, a estudante de Direito, Camila Abreu, agora virou reú na Justiça. A juíza da
2º Vara do Tribunal do Júri, Maria Zilnar Coutinho recebeu, nesta terça-feira (12), a denúncia do
Ministério Público.



Segundo  a  decisão  da  juíza,  existem  vários  indícios  que  apntam a  materialidade  do  crime
atribuído ao acusado, que constam nos depoimentos e provas colhidos no inquérito policial, a
exemplo do DVD que comprova o policial trocando o banco do carro em uma loja, além dos
laudos e exames da perícia.  O acusado tem um prazo de 10 dias para responder às acusações.

O  Ministério  Público  Estadual,  através  da  13ª  Promotoria  Criminal  de  Teresina,  ofereceu
denúncia, no último  dia 05 de dezembro, contra o capitão da Polícia Militar Allison Watson pela
morte da namorada, a estudante de Direito Camila Abreu.

De acordo com a denúncia, assinada pelo promotor de Justiça João Mendes Benigno Filho, o
capitão irá responder por quatro cirmes: pelo crime de feminicídio qualificado por motivo fútil
(ciúmes da vítima) e recurso que impossibilitou defesa por parte da vítima; ocultação de cadáver
e fraude processual.

O inquérito da polícia Civil, presidido pelo Delegado Francisco Costa, o Barêtta, da Delegadica
de Homicídios, também apontou para materialidade do homicídio doloso praticado pelo Capitão
da PM-PI. Ele foi indiciado por três crimes: homicídio duplamente qualificado por feminicídio e
sem chances de defesa à vítima; ocultação de cadáver; e fraude processual. O documento foi
entregue na última quinta-feira (30) à Corregedoria da Polícia Civil e ao Poder Judiciário. 

O crime que culminou com a morte da estudante Camila Abreu aconteceu no dia 19 de junho
desse ano, depois que o casal saiu de um quiosque na avenida principal do bairro Morada do Sol
e foi deixar uma amiga em casa. Mas o corpo só foi encontrado depois na zona rural de Teresina,
no povoado Mucuim. 

O próprio capitão da PM acompanhou os policiais para dizer onde abandonou o corpo. Imagens
das câmeras de segurança de uma loja de venda de bancos de carros  mostraram que ele ainda
tentou ocultar provas, trocando o banco do carro, que ainda estava manchado de sangue,  mesmo
depois do policial ter levado o veículo para lavar em um lava jato, depois que não conseguiu
vender o veículo em Campo Maior.



No último dia 17 de novembro, a perícia do Instituto Médico Legal (IML) divulgou o laudo
completo sobre a morte da estudante, no qual constava que a jovem passou por um “intensivo
sofrimento”  antes  de  ser  baleada.  O documento  ainda revelou que,  antes  de falecer,  Camila
sofreu lesões no tronco e em uma das pernas. Só depois foi morta com um tiro na cabeça.
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